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Câmara Municipal de Santa Rita

Casa do Prefeito Antônio Teixeira


PROJETO DE LEI Nº 210/2025.

DISPÕE    SOBRE       DENOMINAÇÃO 

DE RUA NO MUNICÍPIO SANTA RITA 
                                                                    E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art.1º - Fica denominada de Rua Valdecir José Mendes, a atual Rua Projetada localizada no Loteamento Planalto Tibiri a quadra 200, com as coordenadas 7°7’57,,776’S / 34°58’7,5223 W, Neste Município;
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a confeccionar as placas indicativas e comunicar as empresas de Energia, Água, Correios e Telefonia fixa e móvel.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 15 de setembro de 2025

Clovis Alves de oliveira filho
Vereador Autor - MDB 
Justificativa
"A proposta de nomear uma rua em homenagem ao senhor Valdecir José Mendes surge como um tributo merecido a um homem cuja vida foi pautada pela dedicação, integridade e serviço incansável à comunidade.

Valdecir, um servidor público federal por 35 anos no Ministério da Saúde, dedicou sua vida ao serviço público, exemplificando valores de excelência e comprometimento. Além de sua carreira notável, ele deixou um legado ainda mais profundo como patriarca de uma família numerosa e influente. Ao longo dos anos, Valdecir demonstrou uma humildade e educação notáveis, criando seus filhos e netos com princípios sólidos e uma ética de trabalho exemplar. Sua residência em Várzea Nova e Tibiri testemunhou não apenas sua presença física, mas também a influência positiva que exerceu sobre a comunidade local. Com mais de 70 descendentes diretos, Nelson deixou um impacto duradouro na cidade, com muitos de seus familiares seguindo seus passos como comerciantes e profissionais em diversas áreas. Portanto, é justo e apropriado que a rua projetada leve o nome deste ilustre cidadão, como uma forma de perpetuar sua memória e reconhecer sua contribuição significativa para a comunidade. Ao aprovar este projeto de lei, estamos não apenas celebrando a vida e o legado de Valdecir José Mendes, mas também inspirando as futuras gerações a seguirem seus nobres princípios de serviço, integridade e dedicação ao bem comum."
Paço da Câmara Municipal de Santa Rita, Estado da Paraíba, em 15 de setembro de 2025

Clovis Alves de oliveira filho
Vereador Autor - MDB 
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